[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 49, DE 05 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a custear despesas com energia elétrica e operacionalização do sistema de videomonitoramento urbano.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as despesas mensais com energia elétrica e operacionalização do sistema de videomonitoramento urbano, que compreende os serviços de transmissão eletrônica dos dados para a central de gerenciamento do sistema de monitoramento implantado no Município em Convênio de Mútua Cooperação com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretária de Segurança Pública – Brigada Militar – 37º Batalhão de Polícia Militar.
Parágrafo único – O pagamento das despesas de que trata o caput deste artigo, será realizado diretamente as empresas prestadoras dos serviços.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2017.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), aos cinco dias do mês de junho de 2017.




___________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Secretário Municipal da Administração.









Ofício nº 435/2017 GAB  			 	          Frederico Westphalen,05 de junho de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere a Lei Orgânica Municipal, o Projeto de Lei nº 49/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a custear despesas com energia elétrica e operacionalização do sistema de videomonitoramento urbano.
Cabe salientar que sistema de videomonitoramento, composto por oito câmeras, é gerenciado pela Brigada Militar, porém os dados captados pelas câmeras de vídeo do sistema instalado, precisam ser transmitidos eletronicamente a central de gerenciamento por meio da internet.
Desta forma, estes serviços de transmissão de dados são prestados por uma empresa privada que atualmente cobra o valor mensal de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais).
Além disso, há o gasto com o pagamento da energia elétrica utilizada em cada ponto de videomonitoramento, onde encontram-se instaladas as câmeras de vídeo, que gera uma despesa mensal média entre cento e cinquenta e duzentos reais, a exemplo das faturas de energia anexas.
Portanto, o Poder Público Municipal como parceiro do Estado e da comunidade Frederiquense nesta importante ação de melhoramento da segurança pública, se propõe a pagar este valor para a manutenção ativa e eficiente deste sistema.
Destarte, sabedores do alto espírito público de Vossa Excelência, esperamos contar com a habitual compreensão de todos na aprovação do projeto.

Atenciosamente




_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
